
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDENCIAR  COM  URGÊNCIA  O
REPARO DE VAZAMENTO DE ÁGUA NA
R U A  M O N T E I R O  L O B A T O ,  N A S
PROXIMIDADES  DA  RUA  DO  PEQUI,
NESTA CAPITAL.  
 
 

À Águas Cuiabá
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR  COM  URGÊNCIA  O  REPARO  DE  VAZAMENTO  DE  ÁGUA  NA  RUA
MONTEIRO LOBATO, NAS PROXIMIDADES DA RUA DO PEQUI, NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 
  

          A presente indicação se faz necessário, pois moradores procuraram este Vereador cobrando
providências no sentido de proceder COM URGÊNCIA o reparo no vazamento supracitado, pois
forma poços de grande proporção na rua com mau cheiro, danificando a malha asfáltica. 
          Considerando que o morador precisa lavar a sua área diariamente, pois o odor da água incomoda
muito. 
          Sendo assim, contamos com a presteza dos órgãos públicos para o pronto atendimento dessa
solicitação,  dada  sua  relevância  para  o  bem-estar  coletivo  e  conclamamos  aos  nobres  pares  a
aprovação da presente indicação. 
  
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de junho de 2025.
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Gustavo Padilha Pinto Silva - PSB
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